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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA VAGAS DO CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO NA FORMA INTEGRADA AO ENSINOPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA VAGAS DO CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO NA FORMA INTEGRADA AO ENSINO
MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - PROEJAMÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - PROEJA
  
 
A Direção Geral do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP) – Câmpus Caraguatatuba, torna pública
por meio edital, os procedimentos que regulamentam o Processo Sele vo Simplificado para Preenchimento de Vagas para ingresso
no curso Técnico em Administração integrado ao Ensino Médio na modalidade de Educação de Jovens e Adultos – PROEJA, para o
primeiro semestre de 2023. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O planejamento e a coordenação deste processo seletivo estão sob responsabilidade do Câmpus Caraguatatuba, por intermédio
da Coordenadoria de Registros Acadêmicos.
1.2 É obrigatório ao candidato tomar conhecimento de todas as normas e procedimentos indicados neste Edital e nas demais
publicações per nentes, sendo que a inscrição implicará na aceitação das normas definidas, sobre as quais não poderá alegar
desconhecimento. 
1.3 O referido curso está previsto para ser ofertado na modalidade presencial no Câmpus Caraguatatuba, no período noturno, com
aulas de segunda a sexta, das 19h00 às 22h35, situado na Av. Bahia, 1739, Bairro Indaiá, Caraguatatuba-SP.
1.4 Todas as informações referentes a este processo sele vo estarão disponíveis no endereço eletrônico
www.ifspcaraguatatuba.edu.br 

 

2. DOS CURSOS E DAS VAGAS OFERTADAS 2. DOS CURSOS E DAS VAGAS OFERTADAS 

 

 

Curso Vagas

Técnico em Administração integrado ao Ensino Médio na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos – PROEJA
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2.1 O preenchimento das vagas será realizado por ordem de chegada e a devida matrícula no curso.

3. DOS CRITÉRIOS PARA MATRÍCULA3. DOS CRITÉRIOS PARA MATRÍCULA
3.1 Ter concluído o Ensino Fundamental.
3.2 Idade mínima de 18 anos.

4. DA MATRÍCULA4. DA MATRÍCULA
4.1 Os interessados deverão comparecer na Coordenadoria de Registros Acadêmicos do IFSP Câmpus Caraguatatuba no período de
03 a 25 de janeiro de 2023, de segunda a sexta-feira, das 09h às 18h, com os seguintes documentos:

•    Original e cópia do RG e CPF ou outro documento de identidade oficial com foto;
•    Original e cópia do Histórico Escolar do Ensino Fundamental ou certificado de conclusão do ensino fundamental;
•    Original e cópia de comprovante de endereço com menos de três meses de emissão (pode ser conta de água, de energia,
de internet, de fatura de cartão de crédito ou de correspondência do banco);
•    Original e cópia de documentos de quitação com o Serviço Militar (apenas para homens com idade até 45 anos);
•    Título Eleitoral e Comprovante de votação da úl ma eleição ou Cer dão de quitação eleitoral (para pessoas com idade
até 60 anos).



4.2 Para matrícula realizada por terceiros:
•    É necessário apresentar procuração com poderes específicos para a realização da matrícula em nome do candidato, com firma
reconhecida na assinatura do candidato.
4.3 A matrícula será realizada somente aos candidatos que comparecerem com toda a documentação completa. Caso falte
documento (s) listado (s) no item 4.1 a matrícula não será dada ao candidato e a vaga será ocupada pelo próximo candidato que
comparecer.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Este edital visa preencher as vagas regulares do Curso Técnico em Administração na forma Integrada ao Ensino Médio na
modalidade de Educação de Jovens e Adultos – PROEJA. Por isso, não garante a todos os candidatos que comparecerem durante o
período de matrícula a vaga no referido curso, tendo em vista que serão preenchidas por ordem de chegada enquanto es verem
disponíveis.
5.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção-Geral do câmpus.

 

Caraguatatuba, 25 de novembro de 2022. 

 

 
(Assinado eletronicamente)

 
JULIANA BÁRBARA MORAES

Diretora-Geral 
IFSP Câmpus Caraguatatuba
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